
PLENÁRIO 
DELIBERAÇÃO Nº 019/2022 

 
PROCESSO FISC. Nº 2021/000454 
 
AUTUADO (A): ARTHUR AUGUSTO ALVES FERREIRA – PESSOA FÍSICA 
(017093/K), da cidade de LONDRINA/PR. 
 
CAPITULAÇÃO: (Fato 1) Artigo 20 do Decreto-lei 9295/46, cc Súmula 13 do CFC. 
 
DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO: (Fato 1) Estar exercendo a coordenação e supervisão de 
trabalhos e funções contábeis, ocupando o cargo de:  Chefe de Departamento de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade, na Universidade Tecnológica Federal do Paraná – 
UTFPR – Campus Londrina, estabelecido na Estrada dos Pioneiros, 3131 – Jardim 
Morumbi – Londrina, situação essa, inclusive reconhecida pelo Diretor Geral do Campus 
o Sr. Sidney Alves Lourenço, conforme oficio 45/2021 GADI LD de 13/06/2021, sem 
possuir a devida formação profissional (leigo). 
 
DECISÃO: Por unanimidade, foi aprovado o voto do (a) conselheiro (a) relator (a): (Fato 
1) Pela manutenção da pena de MULTA no valor de R$ 503,00 (quinhentos e três reais), 
com base legal prevista no artigo 27, letra “b”, do Decreto-lei 9295/46, cc artigo 56, inciso 
I, letra “a”, artº. 57 da Resolução CFC 1603/20 e Resolução CFC 1605/20. 
 
RELATOR (A): FERNANDO ANTONIO BORAZO RIBEIRO 
 
ATA: Nº 2022/001373 
 
 

Curitiba, 25 de março de 2022. 
 

ORIGINAL ASSINADO 
Contador Laudelino Jochem 

Presidente 


